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O vereador que este subscrêve, no usc dê suas I)rerroqalivas
regimentals ê legais, requeí, após anuêrcia do ptenário, o envio
do presênte expedient.e a Excelentíssima senhora prefeita
Municipal, PÀRÀ QI,E pROliÍoVÀ A CONSTRUÇÃO DE DOIS QUEBBÀ TIOLAS NA

ÀVENIDA ,IOÀO VÀZ,DOIS NA GETÚLIO \IARGAS T'M B4 E REN:TE A IGREüA

Cã,EOIJICA E OIITRO EM E'RENTE À IGREüÀ EVAITGÉI,ICA, T'M I{A A\IENIDA

TENENTE FERREIR;A, EM ERENIE À ESCOLÀ E UM NA DOM]NGOS gjARROSO EM

ERENEE À IGRE.'A EVÀI.IGÉLICÀ, OU Qt'E JI'§TIFIqUE O NÃO ATEI{DIMEMTO

DO PRESENTE REQUERIMENTO. fazendo-se cumprir, a determinação do

art. 165 do regimento intêrno desta casa legislatlva, que impôe

ato vinculado, a decisão ou resposta ao presente requerimento.
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O ObjetÍvo deste requerlmento fundamenta-se no sentido
de reduzir a ve.l-ocidade dos veículos, pois os mesmo passam em

alta vêlocidade colocando em riscô a vida dos moradores isso
proporcíonará maior seguranÇa a populaÇão deste local.

LUCAS randão Pinto

Cl,lPJ: 35niô 017/0001.01

RECEBIDO

\v. Flávio Granjeiro, 274
)entro, Paraipaba. CEP: 62685-000
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.,OSE GÀRCIÀ BÀRBOSA

@ www.cama rapa raipa ba.ce.gov.br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

Íl câmara de Paraipaba

@Câmara Munícipal de Paraipaba

VERÊADOR

e

REQUERIMENTO N"36/2024 pÀRÀrpÀe;À-cE em 12 de marÇo de 2024.

PROPONENTtr: iIOSE GARCIÀ BARBOSÀ

ÀO PRESIDENTE DÀ CÂ}dÀAÀ }ÍT'NTCIPÀII DE PÀRiAIPABA

RENA}I AARROSO CAVÀI..CANTE
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